
5) Câmara Municipal de Ribeirão Preto

EMENDANº
EMENDAAO PROJETODELEI Nº 85/2019

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARAO EXERCÍCIO DE

2020,E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

EMENDA ADITIVA

Acrescenta uminciso, ao artigo 14, conformesegue:

IV- a educação será a prioridade, executando do orçamento, em 2020, valores
acima do mínimoconstitucional em todosos trimestres de exercício financeiro.



E Câmara Municipal de Ribeirão Preto

Câmara Municipal, 02 de maio de 2019

Guimarães

Justificativa

A emendaaqui proposta insereo investimento na educação como uma das diretrizes da
proposta orçamentária.

Em específico,ela prevê que o minimo estabelecido noart. 212 da Constituição Federal
será aplicado em todosos trimestresde exercicio financeiro do município.

Assim, serão investidos sempre mais que vinte e cincopor centoda receita resultante
de impostos em Ribeirão Preto, compreendida a proveniente de transferências, na

manutençãoedesenvolvimento do ensino.

Desse modo,os investimentos na educação serão aplicados de forma bem distribuída

ao longo do ano, não havendo aplicação em maior ou menor quantidade em momentos
diforentosdo 2020, fato esto que atrapalha o desenvolvimentoeducacional do município.

Importante comentar que o modus operandida Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto de
aplicar na educação menos que o minimo constitucional ao longodos primeiros trimestres,
só corrigindo talprática noúltimo trimostre doanojá foi motivo de notificação doalerta do
TCE-SP no Processo 4640/989/18, disponivel para leitura no seguinte endereço eletrônico:
htos:/transparencia tee sp gov brimunicipiornbeirao-preto!201Birelatorio-alerta (PMRP -

mês de novembro),

Portanto, a emenda demonstra a importância do investimento na educação na dinâmica

da execução orçamentária do município, garantindo que o minimoconstitucional seja bom

distribuido ao longo de todo o ano. Além do cumprir com o entendimento do TCE-SP

aplicado na notificação de alerta supracitada.


